
 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Vacaria 
Gabinete 

 
 

PORTARIA Nº 191, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VACARIA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 161, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no 
D.O.U. de 27 de fevereiro de 2020, RESOLVE: 

  
Art. 1º REVOGAR a portaria nº 109 de 19 de maio de 2022. 
Art.2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem o Núcleo de Educação a Distância (NEAD) do 
Campus Vacaria: 

 
- Vicente Rodrigues de Almeida – Matrícula Siape nº 1327701 – (Diretoria de Ensino); 
- Adair Adams – Matrícula Siape nº 1190493 - (Diretoria de Ensino); 
- Flávia Zanatta – Matrícula Siape nº 3159403 – (Diretoria de Ensino); 
- Matheus Mathyas Hofman – Matrícula Siape nº 3306621 – (Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação); 
- Rafael de Oliveira – Matrícula Siape nº 1210210 – (Diretoria de Ensino); 
- Shana Siqueira Bragaglia Machado – Matrícula Siape nº 3305977 – (Diretoria de 
Ensino); 
- Victor da Cruz Peres – Matrícula Siape nº 1344353 – (Diretoria de Ensino); 

 
 
 
 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 

 
 

Gilberto Luiz Putti 
Diretor geral  

Portaria 161/2020 
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